
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

       

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário da Câmara de Vereadores de 
David Canabarro - RS, em Sessão Ordinária de nº 21 de 2023, reuniram-se os Vereadores deste Município sob a 
Presidência do Vereador Cidnei Edson Tibolla para deliberar sobre os projetos de lei que foram apresentados à 
mesa diretora. O Presidente abriu a sessão desejando as boas-vindas a todos. O presidente solicitou a Secretária 
Legislativa para que verificasse a presença dos vereadores e sobre a existência de quórum: há quórum suficiente 
para as deliberações. Invocando a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária. O presidente 
colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia vinte de novembro de dois mil e vinte e três, a qual foi 
aprovada por unanimidade. O presidente colocou a ata da sessão extraordinária de número três do dia vinte e nove 
de dois mil e vinte e três a qual foi aprovada por unanimidade. O presidente solicitou a secretaria que informasse 
sobre a pauta: projeto de lei 51/2023 cria o cargo em comissão de assessor governamental, junto ao quadro de 
cargos em comissão e funções gratificadas do poder executivo, e da outras providencias. Aprovado por 
unanimidade. Projeto de lei 52/2023 autoriza executivo municipal a contratar servidor e ceder a entidade sem fins 
lucrativos e da outras providencias. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei 53/2023 autoriza o poder executivo 
municipal a contratar pessoal em caráter emergencial para atender necessidade de excepcional interesse público e 
da outras providencias. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei 54/2023 autoriza o poder executivo municipal 
a contratar pessoal em caráter emergencial para atender necessidade de excepcional interesse público e da outras 
providencias. Aprovado por unanimidade. Na discussão da matéria o vereador Rodrigo comenta sobre o projeto 
nº 51, gostaria que fosse esclarecido, pois esse projeto está muito confuso, ele revoga algumas leis, mas o que me 
chama atenção pois a lei 2348/2022 que não tem nada a ver sobre a questão de quadro de cargos e salário, pois 
estaremos revogando uma lei que vai dar problema depois. Sobre o CC, pelo meu entendimento, não tem horário 
para trabalhar, a pessoa pode ser chamada de noite, final de semana, então não poderia ter a carga horaria pois está 
prestando serviço para o executivo, e essa carga horária vai aumentar a despesa aonde vai ter um aumento 
significativo de mais de mil reais. Peço que alguém me esclareça ou senão gostaria que ficasse em estudo. A 
vereadora Daiane comenta sobre o projeto nº. 51, que conversando com o prefeito a funcionária que trabalha estava 
com uma carga horária de trinta e duas horas e agora a nova funcionaria vai trabalhar uma carga horaria de quarenta 
horas. Pois sabemos que a funcionária tem que estar disponível sempre. O presidente comenta sobre o projeto nº. 
51, vai ficar vago um cargo então por isso vai ser feito uma adequação.  Não havendo mais matérias para serem 
discutidas, passou-se para os assuntos gerais. O vereador Rodrigo Vassoler comenta sobre os projetos e fala que o 
projeto da contratação da funcionária para o hospital será de extrema importância para auxiliar nos trabalhos de 
limpeza, comenta sobre o projeto nº. 51, discordo com o presidente pois o cargo vai ficar vago sim, mas não vai 
gerar economia nenhuma para o município, aonde a funcionária mudara de padrão quatro para padrão oito, aonde 
vai gerar uma despesa de mais de mil reais, na verdade sabemos que é mais um ajeitamento. As leis que foram 
revogadas não têm carga horaria, pois CC não tem carga horaria e foi revogada uma lei aqui que fala do pagamento 
das horas de sobre aviso e a partir de agora essa lei não vai vigorar. A vereadora Daiane comenta sobre os projetos 
diz que o projeto de nº. 52 é de extrema importância essa ajuda para o hospital e o projeto de nº. 53 é uma 
funcionária que se aposentou. Não havendo mais quem queira se manifestar nos assuntos gerais passou-se para o 
espaço de líder. O vereador Delocir comenta sobre o Projeto nº. 51, seria importante este projeto ter ficado em 
estudo, pois teriam que ver bem para não cometer erros, sobre os outros projetos sou totalmente favorável. O 
vereador Dilermando diz ser favorável a todos os projetos. Sobre o Projeto nº. 51, o presidente comenta que o 
prefeito noticiou que precisamos de uma pessoa especifica para as licitações, então a carga horaria talvez não seja 
o mais importante, pois essa pessoa vai ter que fazer toda a parte das compras, então o trabalho vai aumentar. A 
próxima sessão ordinária se realizará no dia18 de dezembro, às 19: 00 horas. 
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mesa diretora. O Presidente abriu a sessão desejando as boas-vindas a todos. O presidente solicitou a Secretária 
Legislativa para que verificasse a presença dos vereadores e sobre a existência de quórum: há quórum suficiente 
para as deliberações. Invocando a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária. O presidente 
colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia vinte de novembro de dois mil e vinte e três, a qual foi 
aprovada por unanimidade. O presidente colocou a ata da sessão extraordinária de número três do dia vinte e nove 
de dois mil e vinte e três a qual foi aprovada por unanimidade. O presidente solicitou a secretaria que informasse 
sobre a pauta: projeto de lei 51/2023 cria o cargo em comissão de assessor governamental, junto ao quadro de 
cargos em comissão e funções gratificadas do poder executivo, e da outras providencias. Aprovado por 
unanimidade. Projeto de lei 52/2023 autoriza executivo municipal a contratar servidor e ceder a entidade sem fins 
lucrativos e da outras providencias. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei 53/2023 autoriza o poder executivo 
municipal a contratar pessoal em caráter emergencial para atender necessidade de excepcional interesse público e 
da outras providencias. Aprovado por unanimidade. Projeto de lei 54/2023 autoriza o poder executivo municipal 
a contratar pessoal em caráter emergencial para atender necessidade de excepcional interesse público e da outras 
providencias. Aprovado por unanimidade. Na discussão da matéria o vereador Rodrigo comenta sobre o projeto 
nº 51, gostaria que fosse esclarecido, pois esse projeto está muito confuso, ele revoga algumas leis, mas o que me 
chama atenção pois a lei 2348/2022 que não tem nada a ver sobre a questão de quadro de cargos e salário, pois 
estaremos revogando uma lei que vai dar problema depois. Sobre o CC, pelo meu entendimento, não tem horário 
para trabalhar, a pessoa pode ser chamada de noite, final de semana, então não poderia ter a carga horaria pois está 
prestando serviço para o executivo, e essa carga horária vai aumentar a despesa aonde vai ter um aumento 
significativo de mais de mil reais. Peço que alguém me esclareça ou senão gostaria que ficasse em estudo. A 
vereadora Daiane comenta sobre o projeto nº. 51, que conversando com o prefeito a funcionária que trabalha estava 
com uma carga horária de trinta e duas horas e agora a nova funcionaria vai trabalhar uma carga horaria de quarenta 
horas. Pois sabemos que a funcionária tem que estar disponível sempre. O presidente comenta sobre o projeto nº. 
51, vai ficar vago um cargo então por isso vai ser feito uma adequação.  Não havendo mais matérias para serem 
discutidas, passou-se para os assuntos gerais. O vereador Rodrigo Vassoler comenta sobre os projetos e fala que o 
projeto da contratação da funcionária para o hospital será de extrema importância para auxiliar nos trabalhos de 
limpeza, comenta sobre o projeto nº. 51, discordo com o presidente pois o cargo vai ficar vago sim, mas não vai 
gerar economia nenhuma para o município, aonde a funcionária mudara de padrão quatro para padrão oito, aonde 
vai gerar uma despesa de mais de mil reais, na verdade sabemos que é mais um ajeitamento. As leis que foram 
revogadas não têm carga horaria, pois CC não tem carga horaria e foi revogada uma lei aqui que fala do pagamento 
das horas de sobre aviso e a partir de agora essa lei não vai vigorar. A vereadora Daiane comenta sobre os projetos 
diz que o projeto de nº. 52 é de extrema importância essa ajuda para o hospital e o projeto de nº. 53 é uma 
funcionária que se aposentou. Não havendo mais quem queira se manifestar nos assuntos gerais passou-se para o 
espaço de líder. O vereador Delocir comenta sobre o Projeto nº. 51, seria importante este projeto ter ficado em 
estudo, pois teriam que ver bem para não cometer erros, sobre os outros projetos sou totalmente favorável. O 
vereador Dilermando diz ser favorável a todos os projetos. Sobre o Projeto nº. 51, o presidente comenta que o 
prefeito noticiou que precisamos de uma pessoa especifica para as licitações, então a carga horaria talvez não seja 
o mais importante, pois essa pessoa vai ter que fazer toda a parte das compras, então o trabalho vai aumentar. A 
próxima sessão ordinária se realizará no dia18 de dezembro, às 19: 00 horas. 
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